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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MESQUITA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Mesquita, 22 de junho de 2022.
OFÍCIO N° 160/CMM/GAP/2022.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA 
Art. 155 do Regimento Interno

Excelentíssimo Senhor Prefeito 
JORGE LUCIO FERREIRA MIRANDA 
Prefeito Municipal de Mesquita

Com fundamento no REGIMENTO INTERNO desta Casa Legislativa, indico, em 
caráter de urgência, que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
JORGE LUCIO FERREIRA MIRANDA, a indicação legislativa de minha autoria, para 
que, faça a construção da EMEI ( Escola Municipal de Educação Infantil ) CORA 
CAROLINA na rua: ALOÍSIO PINTO DE BARROS em frente ao n°157, no terreno 
da antiga delegacia 53DP.

JUSTIFICATIVA

Na forma regimental, solicito respeitosamente a Vossa Excelência, a 
indicação Legislativa de minha autoria, que tem como objetivo principal, 
elevar sistematicamente a qualidade do ensino oferecido à comunidade, 
formar cidadãos conscientes de seus direitos e deveres, promover a 
integração entre escola e comunidade, proporcionar um ambiente favorável 
ao desenvolvimento do processo de ensino e aprendizagem e estimular em 
seus alunos a participação, bem como a atuação solidária, entre outros.

Plenário Vereador Flávio Nakan, 22 de junho de 2022.

Atenciosamente:
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